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RESUMO 
 
O objetivo da pesquisa é investigar os critérios utilizados pelo Supremo Tribunal Federal para 
justificar a modulação dos efeitos das decisões proferidas nas ações diretas de 
inconstitucionalidade, nos anos de 2015 a 2018. A escolha do tema se justifica em razão de 
sua relevância teórica e prática, especialmente no que tange à análise critica da carga 
axiológica existente nas respectivas decisões de modulações de efeitos. A importância da 
fundamentação racional dos julgados será ressaltada para que seja possível responder ao tema 
problema, qual seja, se o Supremo Tribunal Federal respeita os pressupostos materiais da 
modulação dos efeitos: segurança jurídica ou excepcional interesse social. Para tanto, a partir 
de dados amostrais, realizou-se o estudo destas decisões, de modo a analisar e constatar se o 
poder judiciário respeita e obedece a Constituição, sendo coerente e imparcial em suas 
decisões. A partir da pesquisa bibliográfica e documental, análises temáticas, teóricas, 
interpretativas e comparativas concluiu-se que a utilização dos princípios da razoabilidade e 
ponderação, para justificar a modulação dos efeitos das decisões proferidas nas ADINs, nos 
anos de 2015 a 2018, privilegia o protagonismo e a discricionariedade judicial, reflexo da 
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forte carga metajurídica das referidas decisões, além de evidenciar o interesse do Supremo 
Tribunal Federal atender aos fins utilitaristas da ciência do Direito, contrariando-se o 
princípio da supremacia da constituição. 
PALAVRAS-CHAVE: Controle concentrado de constitucionalidade. Fundamentação. 
Modulação de efeitos. 
 
ABSTRACT 
 
The aim of this paper is to investigate the criteria used by the Federal Supreme Court to 
justify the modulation of the effects of decisions made on direct actions of unconstitutionality 
from 2015 to 2018. The choice of the theme is justified due to its theoretical and practical 
relevance, especially regarding the critical analysis of the axiological load existing in the 
respective effects modulation decisions. The importance of the rational reasoning of the 
judges will be emphasized so that it is possible to answer the problem issue, namely, whether 
the Federal Supreme Court respects the material assumptions of modulation of effects: legal 
certainty or exceptional social interest. Therefore, from sample data, these decisions were 
studied, in order to analyze and verify if the judiciary respects and obeys the Constitution, 
being coherent and impartial in its decisions. From the bibliographic and documentary 
research, thematic, theoretical, interpretative and comparative analyzes, it was concluded 
that the use of the principles of reasonability and weighting, to justify the modulation of the 
effects of the decisions made in the ADINs in the years 2015 to 2018, privileges the 
protagonism. and judicial discretion, reflecting the strong metajuridical burden of these 
decisions, as well as highlighting the interest of the Federal Supreme Court to meet the 
utilitarian ends of the science of law, contrary to the principle of constitutional supremacy. 
KEYWORDS: Concentrated control of constitutionality. Reasoning. Effects modulation. 
 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O objetivo geral da presente pesquisa cientifica é investigar julgados do Supremo 

Tribunal Federal, no período de 2015 a 2018, para compreender os fundamentos jurídicos das 

decisões quanto à modulação dos efeitos em sede de controle concentrado de 

constitucionalidade.  

A escolha do tema se justifica em razão da relevância em compreender os parâmetros 

racionais utilizados pelos ministros do Supremo Tribunal Federal no que tange à 

fundamentação dos efeitos das respectivas decisões, demonstrando-se se, a partir dos referidos 

fundamentos, ser possível ou não garantir segurança jurídica aos destinatários finais do 

provimento jurisdicional. O recorte temporal para a realização da pesquisa, nos anos de 2015 

a 2018 se justificativa em razão do advento do Código de Processo Civil no ano de 2015, 
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momento em que ocorreu no ordenamento jurídico brasileiro novas proposições legislativas 

que refletiram diretamente no tema ora posto em debate.    

Inicialmente, realizou-se um levantamento das decisões proferidas pelo Supremo 

Tribunal Federal, entre os anos de 2015 a 2018, no julgamento de ações diretas de 

inconstitucionalidade, recortando-se o foco de abordagem na análise dos fundamentos 

utilizados especificamente no que atine à modulação dos efeitos. Em seguida, demonstrou-se 

quais foram os princípios considerados pelo Supremo Tribunal Federal na modulação dos 

efeitos da decisão declaratória de inconstitucionalidade, de modo a esclarecer se a 

aplicabilidade dos respectivos princípios teve como norte a garantia da segurança jurídica nas 

decisões judiciais.  

Nesse sentido, pretendeu-se trazer uma análise crítica relacionada às fundamentações 

do Supremo Tribunal Federal referentes à aplicação da modulação dos efeitos temporais em 

sede de controle concentrado de constitucionalidade, visando apresentar quais são os 

argumentos trazidos pelo órgão maior do poder judiciário no sentido de justificar a aplicação 

dos efeitos aplicados em cada caso concreto para, assim, evidenciar se houve ou não o 

desvirtuamento das finalidades propostas pelas normas infraconstitucionais quando 

compreendidas e analisadas. 

Enaltece-se, novamente, que a justificativa de interesse quanto ao tema relacionado à 

pesquisa decorre do fato de ser o Supremo Tribunal Federal o órgão máximo do poder 

judiciário, com legitimidade democrática para fiscalizar o respeito à constituição brasileira de 

1988, e mesmo assim, em algumas decisões, apresenta fundamentações que violam e ofendem 

ditames constitucionais. O Supremo Tribunal Federal, órgão de cúpula do poder judiciário 

brasileiro, por meio de competência ímpar de exercer a jurisdição constitucional, tem o dever 

precípuo de guarda da constituição vigente. Dessa maneira, há possibilidade de ser acionado 

para a realização do controle de constitucionalidade em duas modalidades: difuso ou 

concentrado. 

A jurisdição constitucional é o conjunto de técnicas e procedimentos relacionados à 

proteção da constituição brasileira de 1988, conferindo ao Supremo Tribunal Federal 

legitimidade quanto à fiscalização das normas infraconstitucionais, as quais devem ser 

coerentes e condizentes ao texto constitucional. Nesse sentido, ressalta-se que o controle de 

constitucionalidade possibilita o exercício da jurisdição constitucional, de modo a evitar 

ofensas à constituição e efetivar a sua supremacia. Por meio das modalidades de controle de 

constitucionalidade, é possível afastar a inconstitucionalidade de determinado ato normativo, 
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retirando-o do ordenamento jurídico, pelo fato de não encontrar fundamento de validade na 

constituição. O controle de constitucionalidade difuso refere-se à permissão concedida à 

integralidade do poder judiciário, diante de um caso concreto, afastar a aplicação de norma ou 

lei, a qual influenciará diretamente na solução do litígio, mas que seja ofensiva ou contrária à 

constituição. 

Lado outro, com relação ao controle concentrado de constitucionalidade, somente ao 

Supremo Tribunal Federal é concedida a permissão de analisar objetivamente e de forma 

abstrata uma norma diante da constituição e declará-la compatível ou não com esta. Confere-

se ao respectivo órgão do poder judiciário legitimidade para retirar do ordenamento jurídico 

norma considerada inconstitucional, destacando-se que os efeitos desse provimento 

jurisdicional são erga omnes e via de regra ex tunc, salvo os casos específicos de modulação 

que serão abordados ao longo dessa pesquisa. Excepcionalmente há a possibilidade de utilizar 

um mecanismo previsto, na Lei 9.868 de 1999, qual seja, a modulação dos efeitos temporais 

da decisão. O artigo 27 desta lei prevê a possibilidade de se flexibilizar os efeitos da decisão 

declaratória de inconstitucionalidade, por razões de segurança jurídica ou de excepcional 

interesse social, e desde que haja quórum qualificado para tanto, qual seja de 2/3 dos 

membros do Supremo Tribunal Federal. 

O princípio da fundamentação racional dos provimentos jurisdicionais deve se fazer 

presente no momento da decisão de modular os efeitos temporais da decisão proferida no 

âmbito da ação direta de inconstitucionalidade, de modo que não basta a afirmação genérica e 

apriorística da modulação dos efeitos por razões de segurança jurídica ou de excepcional 

interesse social, sendo necessário contextualizar e fundamentar de forma exauriente a decisão 

com relação a um destes pressupostos. Busca-se com a presente pesquisa, analisar a 

fundamentação apresentada pelo Supremo Tribunal Federal, nas decisões declaratórias de 

inconstitucionalidade proferidas em sede de controle concentrado de constitucionalidade, no 

decorrer dos anos de 2015 a 2018, nas quais houve a aplicação da modulação dos efeitos 

temporais, bem como verificar se há, ou não, a insuficiência da fundamentação e o desvio 

significativo quanto aos pressupostos materiais do mecanismo: segurança jurídica e 

excepcional interesse social.  

No total, foram analisadas 24 decisões, as quais declararam a inconstitucionalidade de 

norma e modularam os seus efeitos temporais. Contudo, o Supremo Tribunal Federal 

considerou, na maioria das vezes, outros princípios e argumentações para flexibilizar os 

efeitos temporais, destoando, assim, da previsão legal. Dessa forma, a pergunta problema 
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proposta é a seguinte: os fundamentos utilizados pelos Supremo Tribunal Federal na 

modulação dos efeitos das decisões judiciais em sede de controle concentrado de 

constitucionalidade, nos anos de 2015 a 2018, privilegiaram a exauriência argumentativa, 

segurança jurídica e interesse social? 

Por meio das pesquisas bibliográfica e documental, foi possível investigar a temática 

proposta no âmbito de autores que contribuíram significativamente para a abordagem crítica 

construída. A delimitação do tema foi possível a partir da utilização do método dedutivo, haja 

vista que se partiu de uma abordagem ampla, qual seja, o estudo da modulação dos efeitos no 

âmbito do controle concentrado de constitucionalidade, recortando-se o enfoque analítico nos 

anos de 2015 a 2018. A utilização das análises temáticas, teóricas e interpretativas viabilizou 

a abordagem comparativa dos julgados levantados com as proposições bibliográficas 

apresentadas nesse estudo. 

	

2 DECISÕES PROFERIDAS ENTRE 2015 A 2018: UMA ANÁLISE CRÍTICA E 

GERAL COM RELAÇÃO À FUNDAMENTAÇÃO E À MODULAÇÃO DOS 

EFEITOS SOB A ÓTICA DA DISCRICIONARIEDADE E DO PROTAGONISMO 

JURISDICIONAL 

 

A apresentação inicial do estudo das decisões proferidas no âmbito das ações direta de 

inconstitucionalidade proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, no período de 2015 a 2018, 

especificamente no que atine à modulação dos efeitos decorrentes dos respectivos 

provimentos jurisdicionais, é de fundamental importância para o debate da problemática 

científica apresentada. Pretende-se problematizar e demonstrar se o judiciário brasileiro, em 

sede de controle concentrado de constitucionalidade, observou ou não os preceitos legais 

regentes quanto à modulação dos efeitos da decisão, de modo a privilegiar a segurança 

jurídica e o interesse social. 

Ao interpretar os dados documentais da pesquisa, perceptível ficou que embora o 

artigo 27 da Lei 9.868/1999 faça previsão específica com relação aos pressupostos materiais 

da modulação dos efeitos temporais, o Supremo Tribunal Federal destoa ao apresentar 

fundamentação relacionada aos princípios da supremacia da Constituição; ponderação de 

valores; razoabilidade, e ainda, lapso temporal, interesses econômicos, a possibilidade de 

aumento de ações requerendo a nulidade de atos. Nesse sentido: 
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Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo 
em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, 
poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus 
membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha 
eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a 
ser fixado. (BRASIL, 1999). 

 

Verifica-se, a partir desse estudo introdutório do tema ora proposto, o exercício 

típico da discricionariedade e protagonismo judicial dos ministros do Supremo Tribunal 

Federal, que por meio de argumentos metajurídicos, solipsistas e axiológicos interpretam o 

caso concreto de acordo com as conveniências e interesses vigentes. O fetiche da atuação livre 

dos julgadores no que atine à interpretação do direito a ser aplicado em suas decisões faz com 

que os mesmos se equiparem a legisladores, com legitimidade pressuposta para proferir 

provimentos jurisdicionais que versam sobre interesses da coletividade, sem permitir que os 

destinatários dos respectivos provimentos participem da formação dialógica do mérito 

processual. Em razão disso, o exercício da jurisdição se dá em bases autocráticas, 

contrariando a sistemática constitucional que enaltece e privilegia a democraticidade dos 

provimentos jurisdicionais.  

De forma bastante pontual e clara, Mauro Cappelletti afirma que “embora a 

interpretação judiciária seja e tenha sido sempre, inevitavelmente, em alguma medida criativa 

do direito, é um dado de fato que a maior intensificação da criatividade da função 

jurisdicional constitui típico fenômeno do nosso século” (CAPELLETTI, 1999 p. 31). Na 

mesma perspectiva teórica, Lênio Luiz Streck afirma que “o drama da discricionariedade que 

critico reside no fato de que esta transforma os juízes em legisladores”, haja vista que “esse 

poder discricionário propicia a criação do próprio objeto do conhecimento, típica 

manifestação do positivismo” (STRECK, 2012, p. 93).  

A utilização livre de critérios metajurídicos de interpretação e aplicabilidade do 

direito aos provimentos jurisdicionais gera insegurança jurídica, visto que confere ao julgador 

poderes para decidir conforme suas conveniências e percepções sensitivas. Nesse sentido, “o 

caráter normativo dos princípios – que é reivindicado no horizonte das teorias pós-positivistas 

– não pode ser encarado como um álibi para a discricionariedade, pois, desse modo, 

estaríamos voltando para o grande problema não resolvido pelo positivismo” (STRECK, 

2012, p. 104). Em razão das proposições ora apresentadas, o julgador não poderá se utilizar do 

caráter aberto da normatividade proposta pelos princípios do direito, visando legitimar 

pressupostamente um modelo autocrático e não dialógico de jurisdição, a partir da qual 
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prevalecerá os argumentos construídos que atendem os próprios fins utilitaristas da ciência do 

direito.   

Ao realizar este desvio quanto à necessidade de demonstrar diante daquele processo 

objetivo de controle a contextualização de um ou ambos os pressupostos materiais para a 

aplicação da modulação dos efeitos temporais da decisão declaratória de 

inconstitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal viola, inclusive, o artigo 93, inciso IX da 

Constituição da República Federativa do Brasil.  
 
IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar 
a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou 
somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do 
interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação; 
(BRASIL, 1988) 

 

Necessário, assim, combinar ambos os dispositivos acima mencionados no momento 

de determinar a flexibilização dos efeitos da decisão declaratória de inconstitucionalidade. A 

fundamentação deve se fazer presente na decisão, e mais, de acordo e com relação direta à 

segurança jurídica ou/e ao excepcional interesse social diante das circunstâncias trazidas no 

processo objetivo de controle de constitucionalidade. A obrigatoriedade de fundamentação 

racional dos provimentos jurisdicionais exige do julgador a aplicabilidade de critérios e 

parâmetros hermenêuticos que dialogam com a teoria dos direitos fundamentais no Estado 

Democrático de Direito. Significa dizer que onisciência do magistrado e o privilégio dos fins 

pragmáticos e utilitaristas não devem se sobrepor à constitucionalidade democrática de um 

provimento que deve ser reflexo da formação participada do mérito processual. Nesse 

contexto propositivo, “a processualização constitucionalizada do discurso democrático é o 

médium linguístico para garantir a legitimidade dos provimentos fora de uma realidade nua”, 

ou seja, “ o discurso jurídico não pode ter como consequência a prevalência de determinados 

argumentos construídos pelo juízo da autoridade, pela imposição do dogma do melhor 

argumento” (COSTA, 2012, p. 214). 

Ao examinar minuciosamente todas as decisões proferidas neste controle, nas quais 

houve a modulação dos efeitos, entre o lapso temporal de 2015 a 2018, verificou-se a 

dificuldade em encontrar decisões, as quais respeitam ambos os artigos trazidos. 

Estatisticamente, dentre os dados documentais, em um total de 24 decisões, apenas 2 foram 

apresentadas coerentes e condizentes ao que o Constituição determina no artigo 93, inciso IX 

e a Lei 9.868/99 especifica. As demais afastaram-se um tanto ou do princípio da 
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fundamentação ou da delimitação dos pressupostos materiais. Surpreendentemente, foram 

apresentadas 9 (nove) decisões sem a demonstração de qual dos pressupostos materiais 

estavam presentes, utilizando-se, assim, de fundamentação no sentido do excepcional 

interesse econômico, repercussão social, lapso temporal, ponderação de valores, 

razoabilidade, ou evitar arguição de nulidade. 

Houve, ainda, 8 (oito) decisões, as quais não apresentaram qualquer fundamentação, 

apenas citando o pressuposto material para justificar a modulação dos efeitos. Com relação à 

alegação dos pressupostos materiais e apresentação de fundamentação de maneira diversa, 

sem qualquer contextualização a respeito, foram apresentadas 5 decisões. E, apenas 2 decisões 

foram bem fundamentadas e devidamente coerentes com um ou os dois pressupostos 

materiais. Passa-se à análise das fundamentações trazidas pelo STF em citadas decisões.  

 

3 PRINCÍPIOS CONSIDERADOS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA 

MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO DECLARATÓRIA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE: APONTAMENTOS CRÍTICOS 

 

Os princípios podem ser considerados como direcionamentos os quais auxiliam na 

interpretação e na aplicação das normas jurídicas no Estado Democrático de Direito. 

Humberto Ávila (2010) considera que “o critério distintivo dos princípios em relação às 

regras seria, portanto, a função de fundamento normativo para a tomada de decisão” (ÁVILA, 

2010 p. 35). Nesse sentido, os princípios são considerados normas jurídicas que estabelecem 

proposições genéricas que orientam e norteiam a interpretação, aplicabilidade e integração do 

ordenamento jurídico brasileiro. Por não estabelecerem causas e consequências normativas 

diretivas, não podem ser considerados como regras ou atos normativos, sendo este o ponto de 

principal distinção. Os princípios são justamente a direção ao ato normativo, e dependem dele 

para se tornarem efetivos e se concretizarem.  

O aplicador do direito poderá fundamentar sua argumentação com algum princípio, 

de maneira condicional, sem utilizar de qualquer regra, e principalmente sem que isso viole 

qualquer outro direito ou norma jurídica. Isso pois, os princípios são caracterizados pelo seu 

viés hipotético-condicional, já que “os princípios apenas indicam o fundamento a ser utilizado 

pelo aplicador para futuramente encontrar a regra para o caso concreto” (ÁVILA, 2010 p. 39). 

Essa observação é importante, pois deixa claro o caráter não vinculante dos princípios, 

embora, totalmente relevantes e diretivos. Aos serem aplicados, os princípios podem ser 
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utilizados de maneira gradual, para que possam ser sopesados, e a eles sejam conferidos pesos 

no sentido de solucionar de modo mais efetivo o conflito. Têm, assim, a função de ampliar a 

ordem normativa, proporcionando, de certa maneira, ao aplicador do direito, meios e 

fundamentos capazes de estruturar, coordenar e relacionar as situações conflituosas, 

conferindo conexão sistemática. Paulo Bonavides a respeito dos princípios afirma  

 
Fazem eles a congruência, o equilíbrio e a essencialidade de um sistema 
jurídico legítimo. Postos no ápice da pirâmide normativa, elevam-se, 
portanto, ao grau de norma das normas, de fonte das fontes, são 
qualitativamente a viga-mestra do sistema, o esteio da legitimidade 
constitucional, o penhor da constitucionalidade das regras de uma 
Constituição. (BONAVIDES, 2011, p. 294) 

 

Inegável é, desta maneira, a influência significativa dos princípios no ordenamento 

jurídico brasileiro, no auxílio para que os arbítrios, discricionariedade e protagonismo judicial 

sejam cessados ou amenizados, para que a justiça sempre prevaleça, conciliando-os com as 

normas jurídicas em prol da pessoa humana, de sua dignidade, bem como de seus direitos 

fundamentais, vez que a constituição brasileira de 1988 trouxe para o centro do Estado de 

Direito o homem e seus direitos básicos.   

A Constituição é colocada no ápice do ordenamento jurídico, norteando não somente 

o modo de produção de outras normas, mas, inclusive, o conteúdo que estas poderão 

delimitar. A posição hierarquicamente superior difere a norma suprema, conferindo-lhe 

supremacia. Esta é garantida, entre outras maneiras, pelos diversos instrumentos à disposição 

do controle de constitucionalidade, o qual será realizado no caso de qualquer norma 

infraconstitucional desrespeitar os princípios e as regras delimitados pela norma suprema.  

Esta superioridade da norma constitucional se justifica pelo fato de ser a constituição 

brasileira de 1988 rígida, o que significa afirmar a existência de um procedimento especial 

para sua alteração e revisão, diferentemente das demais normas que integram o ordenamento 

jurídico brasileiro infraconstitucional. Tal procedimento especial confere à constituição 

rigidez, estabilidade, e uma supremacia com relação aos demais atos normativos, colocando o 

texto constitucional vigente no ápice da pirâmide normativa, de modo a estabelecer critérios, 

parâmetros e diretrizes para a interpretação, aplicabilidade e integração das normas que 

integram o ordenamento vigente. Há, então, um “sistema de direito hierarquizado, em 

decorrência do qual são absolutamente nulas as normas que, situadas em patamar inferior, 

sejam incompatíveis com as normas de hierarquia superior” (ZAVASCKI, 2017, p.245). Toda 

esta incontestável superioridade faz com que os atos normativos inferiores observem e sejam 
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coerentes com os ditames, princípios e ordenamentos da Constituição. Barroso com relação a 

este princípio: 
 
O princípio não tem um conteúdo próprio: ele apenas impõe a prevalência da 
norma constitucional, qualquer que seja ela. É por força da supremacia da 
Constituição que o intérprete pode deixar de aplicar uma norma 
inconstitucional a um caso concreto que lhe caiba apreciar – controle 
incidental de constitucionalidade – ou o Supremo Tribunal Federal pode 
paralisar a eficácia, com caráter erga omnes, de uma norma incompatível 
com o sistema constitucional (controle principal ou por ação direta). 
(BARROSO, 2018, p.166). 

 
O controle de constitucionalidade das normas se orienta, genuinamente, pelo 

princípio da supremacia da constituição, priorizando-se a compatibilidade das normas 

infraconstitucionais com os fundamentos da constitucionalidade democrática em vigor no 

Brasil. “Esta superioridade constitucional é a mais eficaz garantia da liberdade e da dignidade 

do indivíduo, já que obriga a enquadrar todos os atos normativos às regras prescritas na 

Constituição” (FERRARI, 2004 p. 55).  

Essa hierarquia das normas no ordenamento jurídico fora explicada por Hans Kelsen 

por meio de uma pirâmide normativa, ressaltando-se que no seu topo se encontra a 

constituição  e abaixo dela as normas infraconstitucionais (BONAVIDES, 2011, p, 296). Por 

isso, no ápice da pirâmide, Hans Kelsen colocou a Constituição, norma emanada do poder 

constituinte, e por isso é dotada de superioridade. Abaixo dela foram introduzidos os atos 

mais simples, as leis ordinárias, derivadas do poder constituído, o qual tem competência 

limitada, e poder inferior ao poder constituinte. A pirâmide de Kelsen é uma excelente 

demonstração da “mais alta expressão jurídica da soberania”. (BONAVIDES, 2011, p, 296). É 

nesse contexto propositivo ora exposto que se torna coerente afirmar que o controle de 

constitucionalidade das normas encontra respaldo jurídico no princípio da supremacia da 

constituição: 
 
[...] sem esse controle, a supremacia da norma constitucional seria vã, 
frustrando-se assim a máxima vantagem que a Constituição rígida e 
limitativa de poderes oferece a correto, harmônico e equilibrado 
funcionamento dos órgãos do Estado e sobretudo à garantia dos direitos 
enumerados na lei fundamental. (BONAVIDES, 2011, p.297). 

  

Somente colocando a constituição no ápice do ordenamento jurídico, delimitando e 

direcionando todos os atos normativos abaixo dela, é que será possível, por meio da jurisdição 

constitucional, fiscalizar e controlar tais atos. “Com a promulgação da constituição, a 
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soberania popular se converte em supremacia constitucional. Do ponto de vista jurídico, este é 

o principal traço distintivo da constituição: sua posição hierárquica superior às demais normas 

do sistema” (BARROSO, 2015, p.334). 

Importante instrumento para o exercício do Supremo Tribunal Federal com relação à 

sua atribuição primordial, qual seja, a guarda da constituição, é necessário que esta seja 

dotada de um poder diferente das demais normas do ordenamento jurídico, e é justamente isso 

que caracteriza o princípio da supremacia da constituição. Na pesquisa documental constatou-

se que em todas as decisões analisadas a posição do Ministro Marco Aurélio e Gilmar Mendes 

sempre foi no sentido de considerar a supremacia da constituição, ao lado da rigidez desta, 

votando contrariamente à modulação dos efeitos da decisão declaratória de 

inconstitucionalidade. Aplicar este instituto seria, na concepção do ministro, flexibilizar este 

princípio constitucional. 
 
[...] Apontei que a lei editada à margem da lei das leis é, na dicção de Rui 
Barbosa, írrita, natimorta. Mantenho esse ponto de vista porque penso que 
toda vez que o Supremo modula uma decisão – e a modulação passou a ser, 
praticamente, regra, deixando de ser exceção – torna a Carta da República 
flexível e estimula o legislador a editar diplomas à margem da Constituição, 
apostando no que pode ser enquadrado como inconstitucionalidade útil, ou 
seja, na passagem do tempo, na morosidade do Judiciário. (ADI nº 3.580; 
Relator Ministro Gilmar Mendes; DJe 20/-5/2015) 

 

Em seus votos, o Ministro Marco Aurélio ressaltou a supremacia da constituição, e 

como o poder legislativo a ofende ao editar normas sabendo ser inconstitucionais. Por isso, o 

respectivo ministro é terminantemente contrário ao instituto da modulação dos efeitos 

temporais, afirmando que “a Carta Federal é rígida e se encontra no ápice da pirâmide das 

normas jurídicas, destacando-se, ainda, que lei estadual não pode flexibilizar o texto maior.” 

(ADI nº 4.639/GO; DJe 11/03/2015). Daniel Sarmento a respeito da supremacia da 

Constituição  

Se a decisão que reconhece a inconstitucionalidade de uma norma fosse 
dotada apenas de efeitos desconstitutivos, gozando de eficácia ex nunc, isto 
importaria no reconhecimento da validade dos efeitos da lei inconstitucional, 
produzidos até o advento da decisão. Tal sistemática se afiguraria contrária 
ao postulado da supremacia da Lei Maior, pois permitiria que, durante certo 
período, uma norma infraconstitucional se sobrepusesse à Constituição, 
desacatando impunemente os seus mandamentos. (2001, p.11). 

 

Outro fundamento comumente utilizado como parâmetro para justificar a modulação 

dos efeitos nas ações diretas de inconstitucionalidade é o princípio da ponderação de valores. 

Ponderar é o mesmo que sopesar, considerar que valores distintos dos direitos fundamentais 
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se misturam e se envolvem, trazendo para as decisões judiciais forte carga metajurídica e 

axiológica fortalecendo, assim, o protagonismo e a discricionariedade judicial. É este o 

principal desafio do Supremo Tribunal Federal ao decidir pela modulação de efeitos 

temporais. Isso pois, de um lado, sempre, estará a supremacia da Constituição, sendo este 

princípio da base de todo o ordenamento, e o fundamento para a realização do controle de 

constitucionalidade das normas. Em contrapartida, há também princípios e valores 

constitucionais os quais poderão ser violados, como consequência imediata da retirada da 

norma agora declarada inconstitucional, como é o caso do princípio da ponderação de valores.  

Considerada uma técnica para atribuir valores às normas conflitantes, a ponderação 

de valores ou de princípios tem fundamento inclusive na própria Constituição. Isso pois, com 

o rol abrangente e significativo de direitos, estes podem eventualmente entrar em conflito, 

litígio, no decorrer de uma situação concreta, cabendo ao intérprete solucionar este conflito se 

utilizando da técnica da ponderação dos valores, de maneira objetiva e racional. O grande 

problema que envolta a questão suscitada é que trazer para o processo judicial critérios 

valorativos como referenciais para a interpretação do direito a ser aplicado no caso concreto 

constitui um meio de relativizar a segurança jurídica, além de flexibilizar a racionalidade 

crítica em prol do utilitarismo pretendido com determinadas decisões. Humberto Ávila nos 

ensina  
A ponderação de bens consiste num método destinado a atribuir pesos a 
elementos que se entrelaçam, sem referência a pontos de vista materiais que 
orientem esse sopesamento. Fala-se, aqui e acolá, em ponderação de bens, de 
valores, de princípios, de fins, de interesses. Para este trabalho é importante 
registrar a ponderação, sem uma estrutura e sem critérios materiais, é 
instrumento pouco útil para a aplicação do direito. É preciso estruturar a 
ponderação com a inserção de critérios. Isso fica evidente quando se verifica 
que os estudos sobre ponderação invariavelmente procuram estruturar a 
ponderação com os postulados de razoabilidade e de proporcionalidade e 
direcionar a ponderação mediante a utilização dos princípios constitucionais 
fundamentais. Nesse aspecto, a ponderação, como mero método ou ideia 
geral despida de critérios formais ou materiais, é muito mais ampla que os 
postulados da proporcionalidade e da razoabilidade. (ÁVILA,2010, p.145) 

 

Esta atribuição de pesos, assim definida por Humberto Ávila, referente às normas 

conflitantes fora por vezes utilizada pelo STF para aplicar a modulação dos efeitos da decisão, 

afastando-se de maneira significativa dos pressupostos legais de aplicação do instituto. Isso 

pois, de maneira bem simples, o que o STF realizou foi justamente uma ponderação entre a 

supremacia da constituição e os direitos fundamentais sob a ótica de parâmetros axiológicos e 

utilitaristas, legitimando-se a violação de normas constitucionais mediante a sistematização 
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jurídica de uma fundamentação da modulação dos efeitos da ADIN incoerente com o 

dispositivo legal. Contrariando os postulados da segurança jurídica e da fundamentação 

racional das decisões judiciais o Ministro Luís Roberto Barroso, na ADI 3.662 do Mato 

Grosso, afirma não haver ofensa ao princípio da supremacia da constituição quando ocorre a 

aplicabilidade da ponderação de valores, priorizando os fins utilitaristas da ciência do Direito. 

Nesse sentido:  
Uma ponderação entre a norma que foi violada, a do concurso público, e as 
normas constitucionais que postulam a preservação dos efeitos daquela lei, 
seja segurança, seja boa-fé, seja qualquer outro valor. E, portanto, não há 
uma vulneração da supremacia. É uma ponderação feita em favor da 
Constituição; ou seja, aquilo que seja menos gravoso, é o que deve 
prevalecer. Em alguns casos, o mais gravoso é ter violado o concurso 
público; em outros casos, o mais gravoso é desfazer os efeitos do que foi 
feito. (BRASIL, 2017, p. 42). 

 

Para que a ponderação de valores alcance seu objetivo principal, qual seja, resolução 

de um conflito com o mínimo de ofensa possível aos princípios e direitos fundamentais, 

Humberto Ávila propõe a observância de 3 etapas que considera, assim, necessárias: 

preparação da ponderação; realização da ponderação e reconstrução da ponderação (ÁVILA, 

2010). Na fase de preparação é o momento de o intérprete identificar o conflito, de maneira a 

verificar todas as suas manifestações, bem como os argumentos favoráveis, ou não para, 

então, passar à fase da realização da ponderação. Neste momento, fundamentos a respeito dos 

valores conflitantes serão ressaltados, e consequentemente, um deles se sobreporá, ocorrendo 

a demonstração e a fundamentação a respeito da relação convencionada entre os itens 

conflitantes. Realiza-se, assim, nestas duas fases iniciais, a verificação da adequação e da 

necessidade de se realizar a ponderação, ressaltando todas as possibilidades fáticas. Na última 

fase, qual seja, de reconstrução, haverá a definição de qual dos valores haverá a sobreposição 

diante daquele caso concreto, identificando-se as possiblidades jurídicas. Percebe-se, assim, a 

relação casuística do princípio da ponderação dos valores e realiza-se, então, uma regra para 

aquele caso, solucionando aquele conflito, e consequentemente dando primazia, enaltecendo-

se um dos elementos conflitantes (ÁVILA, 2010).  

A partir desses critérios da ponderação, é possível delimitar o conflito para, assim, 

solucioná-lo, por meio da ponderação e “especial atenção deve ser dada aos princípios 

constitucionais e às regras de argumentação que podem ser construídas a partir deles” 

(ÁVILA, 2010, p.147), tendo em vista que todos os princípios e direitos inseridos na 

constituição estão em um mesmo nível, pois não há hierarquia entre eles e as regras de 
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argumentação fazem-se primordiais. A principal crítica que se faz à utilização da ponderação 

como critério regente e interpretativo para a construção dialógica das decisões judiciais no 

âmbito das ações diretas de inconstitucionalidade se refere à forte carga metajurídica utilizada 

pelo intérprete, fato esse que compromete a racionalidade crítica da decisão, além de 

robustecer o protagonismo e a discricionariedade judicial. 

Importante ressaltar também que esta solução não exclui e nem retira do 

ordenamento jurídico o princípio, o valor ou o direito afastado diante daquele caso concreto, 

já que o sopesamento somente é possível considerando o conteúdo valorativo dos princípios. 

Realiza-se o escalonamento dos princípios, tendo por norte as possibilidades fáticas 

demonstradas casuisticamente, privilegiando-se a racionalidade como fundamento regente do 

provimento jurisdicional. A técnica da ponderação exige atenção e prudência por parte do 

intérprete, e ocorrerá apenas quando necessário à melhor solução da lide, dissolvendo 

antinomias ou conflitos, sopesando princípios ou valores contrapostos, ressaltando a 

preferência de um com relação ao outro na situação casuística. E, por fim, os pontos positivos 

oriundos da aplicação do sopesamento devem ser realmente importantes e ressaltar o 

sacrifício e a mitigação do outro valor, como ocorreu na decisão da ADI nº 4481, do Paraná. 
[...] A modulação faz com que, em certa medida, “o crime compense”, 
porque mal ou bem esta lei vigorou desde 2007 até agora quando nós a 
estamos declarando inconstitucional.  
[...] desfazer retroativamente todos esses anos de benefícios seria de um 
impacto talvez imprevisível e possivelmente injusto em relação, pelo menos, 
às partes privadas que cumpriram a lei tal como ela foi posta.  
[...] Mas, neste caso que ela vigorou por praticamente oito anos, eu acho que 
nós precisamos fazer uma ponderação. Qual a ponderação que se faz? É a 
ponderação entre a regra da Constituição que foi violada, a que exige a 
observância de um rito específico, e, de outro lado, a segurança jurídica, a 
boa-fé, a estabilidade das relações que já se constituíram. Portanto, não se 
excepciona a incidência da Constituição, na verdade, ponderam-se dois 
mandamentos constitucionais. Não é o princípio da supremacia que está 
sendo ponderado, o princípio da supremacia da Constituição é imponderável, 
ele é o pilar do sistema, o que nós estamos fazendo é, dentro da Constituição, 
ponderando dois valores ou dois dispositivos que têm assento constitucional. 
E, nestas circunstâncias, eu estarei privilegiando, ao modular, o mandamento 
da segurança jurídica e da boa-fé, que, a meu ver, milita em favor, sobretudo 
das partes privadas que cumpriram as regras dessa lei. (BRASIL, 2015, p.17) 

 

E ainda na ADI nº 3.666, 
 
A concessão de efeitos não retroativos às declarações de 
inconstitucionalidade reflete um juízo de ponderação. Preliminarmente, 
importa registrar que tal juízo não envolve o assim denominado princípio da 
supremacia da Constituição. Este constitui pressuposto do próprio sistema de 
controle de constitucionalidade e, por consequência, não pode ser ponderado 
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sem que se comprometa a ordem e unidade do sistema. A ponderação feita 
em casos de modulação ocorre entre a disposição constitucional tida por 
violada e os valores constitucionais que resguardem os efeitos produzidos 
pelo próprio ato inconstitucional impugnado. (ADI Nº 3.666; Ministro 
Relator Roberto Barroso; DJe 06/12/2018). 

 

 A análise das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no período de 

2015 a 2018, quanto à modulação dos efeitos nas ações diretas de inconstitucionalidade, 

evidencia de forma clara a utilização do princípio da ponderação, fato esse que motivou a 

apresentação dos apontamentos críticos ora realizados. Permitir que o principio da ponderação 

seja utilizado como parâmetro para modular os efeitos da decisão da ADIN é legitimar o 

protagonismo judicial, a discricionariedade do julgador, flexibilizando-se o princípio da 

supremacia da constituição sob a justificativa de pretender preservar outros princípios, como é 

o caso da segurança jurídica e boa-fé dos envolvidos e beneficiados pela norma 

inconstitucional.  

Outro critério interpretativo utilizado na fundamentação da modulação dos efeitos 

das decisões proferidas nas ações diretas de inconstitucionalidade, em conjunto com a 

ponderação, é o princípio da razoabilidade. Tal princípio delimita e especifica toda a 

estruturação de outras normas ou princípios, adequando os meios aos fins, de modo a alcançar 

uma efetividade no momento da aplicação. Pode ser utilizada como equidade, congruência ou 

equivalência pelo intérprete quando for decidir a respeito de alguma lide. Por meio da 

razoabilidade, é possível encontrar a solução para eventual conflito, atendendo a satisfação do 

caso específico, os fins utilitaristas da ciência do Direito, em detrimento da observância e 

aplicabilidade do princípio da supremacia da constituição. Humberto Ávila ensina a este 

respeito  
Relativamente à razoabilidade, dentre tantas acepções, três se destacam. 
Primeiro, a razoabilidade é utilizada como diretriz que exige a relação das 
normas gerais com as individualidades do caso concreto, quer mostrando sob 
qual perspectiva a norma deve ser aplicada, quer indicando em quais 
hipóteses o caso individual, em virtude de suas especificidades, deixa de se 
enquadrar na norma geral. Segundo, a razoabilidade é empregada como 
diretriz que exige uma vinculação das normas jurídicas com o mundo ao 
qual elas fazem referência, seja reclamando a existência de um suporte 
empírico e adequando a qualquer ato jurídico, seja demandando uma relação 
congruente entre a medida adotada e o fim que ela pretende atingir. Terceiro, 
a razoabilidade é utilizada como diretriz que exige a relação de equivalência 
entre duas grandezas. (ÁVILA, 2010, p. 154) 

  

Demonstra, assim, o jurista citado, que a razoabilidade afasta a norma geral, 

apresentando de certa maneira as particularidades de cada caso, além de delimitar as 
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circunstâncias de fato daquele conflito. Interpreta-se, assim, o caso de acordo com a norma 

jurídica. Sob este aspecto a razoabilidade é tida como equidade, conciliando, portanto, o caso 

específico à norma geral, realizando presunção a respeito do que geralmente ocorre, e 

desconsiderando fatos extraordinários. Outro apontamento crítico levantado é que o princípio 

da razoabilidade robustece o protagonismo judicial mediante a forte carga axiológica da 

decisão, flexibilizando a aplicabilidade do princípio da supremacia da constituição. Na ADI nº 

3.666, cujo Relator foi o Ministro Roberto Barroso, considerou-se razoável modular os efeitos 

da decisão a partir da aplicação do princípio da razoabilidade, conforme trecho abaixo: 
 
[...] entendo necessário, pela descrita lógica dos valores constitucionais aqui 
ponderados, ressalvar dos efeitos do acórdão de mérito os servidores que já 
estejam aposentados e aqueles que implementaram os requisitos para 
aposentação até a data da publicação da ata de julgamento, modulação esta 
exclusivamente para fins de aposentadoria, ao passo em que se demonstra 
razoável e adequado perpetuar as específicas situações jurídicas citadas (ADI 
Nº 3666/DF)   

 

O princípio da razoabilidade deve ser utilizado como ferramenta e instrumento eficaz 

na delimitação das particularidades do conflito em si, e atuante na “interpretação dos fatos 

descritos em regras jurídicas.” (ÁVILA, 2010, p.155). Desta maneira, os demais princípios 

têm sua eficácia preservada. O que se afasta aqui é a norma geral, a qual, caso seja aplicada, 

poderá gerar ineficácia, injustiça, ou até anormalidade.  
 
Em resumo, o princípio da razoabilidade permite ao Judiciário invalidar atos 
legislativos ou administrativos quando: a) não haja adequação entre o fim 
perseguido e o instrumento empregado (adequação); b) a medida não seja 
exigível ou necessária, havendo meio alternativo menos gravoso para chegar 
ao mesmo resultado (necessidade/vedação do excesso); c) não haja 
proporcionalidade em sentido estrito, ou seja, o que se perde com a medida é 
de maior relevo do que aquilo que se ganha (proporcionalidade em sentido 
estrito). O princípio pode operar, também, no sentido de permitir que o juiz 
gradue o peso da norma, em uma determinada incidência, de modo a não 
permitir que ela produza um resultado indesejado pelo sistema, assim 
fazendo a justiça do caso concreto. (BARROSO, p. 168) 

 

Muitas vezes, a norma geral não abrange especificidades e detalhes oriundos do caso 

concreto e o princípio da razoabilidade atua justamente a ressaltar tais detalhes, como se 

corrigisse a lei, completasse as lacunas existentes no ordenamento jurídico, sendo decorrente 

do princípio da justiça, presente tanto no preâmbulo, bem como no artigo 3º da CRFB.  

Inevitavelmente, há certa harmonização, conciliação, das normas jurídicas com os fatos 

ocorridos externamente à sua aplicação. Neste aspecto, exige-se congruência, coerência, entre 
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o conflito trazido ao poder judiciário e a solução por ele apresentada. Logo, os princípios 

gerais do direito, bem como o devido processo legal deve ser respeitado, evitando-se decisões 

arbitrárias, incoerentes, e o afastamento dos procedimentos básicos exigidos.  

A aplicabilidade do princípio da razoabilidade, como fundamento regente da 

modulação dos efeitos da ADIN, constitui um meio de fortalecer a jurisdição autocrática, 

reflexo do protagonismo judicial e forte carga axiológica da decisão, além de evidente afronta 

ao princípio da supremacia da constituição, tendo em vista que as normas constitucionais são 

flexibilizadas em razão dos fins utilitaristas da ciência do direito.  

Contrariamente ao entendimento exposto acima, o princípio da razoabilidade pode 

ser visto como uma oportunidade de concretizar situação de equivalência naquele caso 

concreto, estando de acordo com as normas constitucionais, solucionando o caso concreto, e 

demonstrando, acima de tudo, que a regra geral depende sempre do perfeito encaixe ao caso 

concreto, pois, caso contrário, não haverá eficiência, nem justiça.   

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O Supremo Tribunal Federal tem a competência e a responsabilidade precípuas de 

fiscalizar as normas infraconstitucionais, de modo a não permitir que estas violem os 

princípios e as normas constitucionais. Na presente pesquisa verificou-se que, embora o órgão 

de cúpula do poder judiciário tenha o dever de guarda com relação a todos os atos normativos 

abaixo da Constituição da República, ele também a ofende e desrespeita. 

A modulação de efeitos é um instrumento previsto em lei infraconstitucional, 

permissivo à mitigação dos efeitos temporais decorrentes de uma sentença constitucional na 

qual declara a inconstitucionalidade da norma. Encontra indiretamente fundamento de 

validade na Constituição Federal e tem requisitos obrigatórios os quais devem ser 

considerados pelo Supremo Tribunal Federal no momento da aplicação.  

Os fundamentos utilizados na modulação dos efeitos das decisões judiciais em sede 

de controle concentrado de constitucionalidade, nos anos de 2015 a 2018, não privilegiaram a 

exauriência argumentativa, segurança jurídica e interesse social, tal como exigido pelo 

ordenamento jurídico brasileiro vigente. Tal afirmação se justifica porque nas decisões ora 

analisadas verificou-se que o Supremo Tribunal Federal se baseou essencialmente nos 

princípios da razoabilidade e da ponderação para justificar a referida modulação de efeitos, 

contrariando o princípio da supremacia da constituição. Verificou-se, nas decisões analisadas, 
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forte carga axiológica e metajurídica na fundamentação, priorizando-se os fins utilitaristas da 

ciência do direito, em detrimento da observância da supremacia constitucional.  Enalteceu-se 

a jurisdição autocrática, com decisões evidentemente proferidas para atender interesses 

específicos, em detrimento do interesse social e da segurança jurídica. 

Constatou-se, assim, ao analisar os dados amostrais, o desvirtuamento do 

instrumento legal e principalmente a ausência, superficialidade ou metajuridicidade na 

fundamentação, contrariando o princípio da obrigatoriedade da fundamentação racional da 

decisão, expressamente previsto no artigo 93, inciso IX da constituição brasileira de 1988. 

Não há por parte do Supremo Tribunal Federal a apresentação do ajuste ou da subsunção no 

processo objetivo de controle entre a norma declarada inconstitucional e a segurança jurídica 

ou o excepcional interesse social.  

No decorrer da pesquisa, apresentaram-se argumentos os quais estão desalinhados 

com a previsão legal para a aplicação da modulação dos efeitos temporais e perceberam-se 

fundamentações inconsistentes ou no sentido de preservar outros interesses os quais não 

sejam os direitos fundamentais daquelas pessoas que seriam atingidas diretamente pelos 

efeitos declaratórios da inconstitucionalidade da norma. O Supremo Tribunal Federal fora, na 

maioria das vezes, parcial ao modular efeitos temporais de decisões declaratórias de 

inconstitucionalidade em processos objetivos de controle concentrado de 

inconstitucionalidade, ferindo o princípio da fundamentação racional das decisões judiciais e 

privilegiando o protagonismo e a discricionariedade judicial. 
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